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1. RELATÓRIO  

Trata-se de solicitaça o de parecer jurí dico formulada pela Secretaria 

Municipal de Sau de, visando a  ana lise da minuta do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 

3005001/2025FMS. O ajuste foi firmado com a empresa PABLO A DOS SANTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.729.284/0003-77, cujo objeto e  a contrataça o de 

empresa especializada para coleta, tratamento e destinaça o dos resí duos dos 

serviços de sau de (lixo hospitalar/infectante) gerado pela Secretaria Municipal de 

Sau de, por meio de todas as unidades de Sau de do Municí pio de Ruro polis.  

A presente proposta de aditamento visa, exclusivamente, o acre scimo em 

quantidade de 25% referente aos itens do contrato nº 3005001/2025FMS.  

O processo esta  instruí do com justificativa te cnica da necessidade do 

serviço, aceite formal da empresa contratada, certido es de regularidade e parecer 

do setor conta bil atestando a existe ncia de saldo orçamenta rio.  

É  sucinto o relato rio.  

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

A presente manifestaça o se limita as du vidas estritamente jurí dicas, 

abstendo-se quanto aos aspectos te cnicos, administrativos, econo mico e os 

financeiros. Ale m de outras questo es na o ventiladas ou que exijam o exercí cio de 
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convenie ncia e discricionariedade da Administraça o, conforme recomendaça o da 

Consultoria-Geral da Unia o, por meio das Boas Pra ticas Consultivas – BCP nº 07.  

Toda manifestaça o que sera  aqui discorrida expressa posiça o meramente 

opinativa, na o representando pra tica de ato de gesta o, mas sim uma aferiça o te cnico-

jurí dica que se restringe a  ana lise dos aspectos de legalidade, aferiça o que inclusive 

na o abrange o conteu do de escolhas gerenciais especificas ou mesmo elementos que 

fundamentaram a decisa o contratual do administrador. 

A solicitaça o justifica-se em raza o do aumento significativo na demanda dos 

serviços de sau de, com consequente elevaça o no volume de resí duos 

hospitalares/infectantes gerados pelas unidades de sau de do municí pio, tornando-

se necessa ria a ampliaça o quantitativa do contrato vigente para garantir a 

continuidade dos serviços essenciais, evitando prejuí zos a  sau de pu blica e ao meio 

ambiente.  

O acre scimo proposto de 25% fundamenta-se no Art. 124 da referida Lei 

para compras e serviços.  

A administraça o apresentou justificativa te cnica robusta como por exemplo 

o consumo real de peças que superou a previsa o inicial devido ao aumento da 

demanda operacional.  

Pois bem, o art. 124 da Lei 14.133/2021 preve  a possibilidade de alteraça o 

dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada:  

Art. 124 – Os contratos regidos por esta Lei podera o ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I – unilateralmente pela Administraça o: 
[...]  
b) quando for necessa ria a modificaça o do valor contratual em 
decorre ncia de acre scimo ou diminuiça o quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei;  
[...] 
 

Analisados, enta o, todos os crite rios e requisitos da possibilidade de 

aditivaça o do contrato prevista na Legislaça o especí fica e Regulamento, bem como 

sua previsibilidade na Constituiça o Federal em seu art. 37, XXI, na o se vislumbra 

eventual ilegalidade na sua alteraça o, sendo que todo o procedimento adotado pela 

Comissa o de Licitaça o se apresenta condizente com o que preve  a legislaça o.  

3. CONCLUSÕES 
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Isto posto, e obedecidas a s demais regras contidas na Lei Federal nº 

14.133/21, esta procuradoria jurí dica na o ve  o bice no prosseguimento, opinando 

pela aprovaça o da presente minuta de termo aditivo de acre scimo em quantidade 

solicitado, desde que devidamente revestido de documentaça o comprobato ria.  

No entanto, caso seja ratificado pela autoridade superior desta Gesta o 

municipal recomenda-se desde ja  que a administraça o fiscalize com rigor a execuça o 

dos serviços contratados, sob pena de responsabilidade a quem der causa por 

violaço es dos dispositivos legais, na medida de sua responsabilidade.  

Salvo melhor entendimento, é o parecer.  

 

Ruro polis, Para , 03 de março de 2026 

 

 

 

RUAN BITENCOURT DE SOUSA SANTOS TEIXEIRA 
Assessor Jurí dico Municipal 

OAB/PA 31.507 
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